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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
' PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

e # è * . Gabinete )p Prefeito@
. .*

LEI N* 3.787, DE 26 DE AGOSTO DE 2002.

Altera a redaçâo do art. 10 da Lei no
3.758, de 2 de julho cIe 2002, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial n(n valor de
R$ 40.000,00 e dé outras
providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

 Art. 10 Altera a redaçâo do art. 10 da Lei no 3.758, de 2002, que :

 autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especlal no valor de R$ 40.000,00 e dé j outras providências, passando a constar:

''A/. 10 Flica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nas seguintes dotaçöes orçamentérias:

04 SMIC
01 SMIC - Administraçâo

1 23 Comércio e Serviços
695 Turismo
0067 Transporte Aéreo
1409 lnfra-estrutura do Aer6dromo Municipal
3.3.90.39.11-432 Serv. de Manut. de Prédios Equip. e Inst.R$10.00O,0O

4.4.90.51.00-434 Obras e lnstalaçöes R$3O.000,00''(NR)1
1 Art, 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
)
1 Il GABINETE oo PREFeITO MUNICI/AL DE MONTENEGRO

, em 26 de
l agosto de 2cc2. '
j '

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1 Data supra.
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1 AN J os ZIMMER

,l p eito Municipal.
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i - -y.-l EMARI AL El A

,
î s cretària-oeral.
l
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LEI N* 3.787, DE 26 DE AGOSTO DE 2002.

Altera a redaçâo do art. 10 da Lei no
3.758, de 2 de julho cIe 2002, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial n(n valor de
R$ 40.000,00 e dé outras
providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

 Art. 10 Altera a redaçâo do art. 10 da Lei no 3.758, de 2002, que :

 autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especlal no valor de R$ 40.000,00 e dé j outras providências, passando a constar:

''A/. 10 Flica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nas seguintes dotaçöes orçamentérias:

04 SMIC
01 SMIC - Administraçâo

1 23 Comércio e Serviços
695 Turismo
0067 Transporte Aéreo
1409 lnfra-estrutura do Aer6dromo Municipal
3.3.90.39.11-432 Serv. de Manut. de Prédios Equip. e Inst.R$10.00O,0O

4.4.90.51.00-434 Obras e lnstalaçöes R$3O.000,00''(NR)1
1 Art, 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
)
1 Il GABINETE oo PREFeITO MUNICI/AL DE MONTENEGRO

, em 26 de
l agosto de 2cc2. '
j '

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1 Data supra.
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Gabinete Di) Prefeito

LEI N° 3.787, DE 26 DE AGOSTO DE 2002.

Altera a redacao do art. 1° da Lei n°
3.758, de 2 de julho cle 2002, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de
R$ 40.000,00 e da outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal apr0vou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Altera a redacao do art. 1°, da Lei n° 3.758, de 2002, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 40.00000 e da
outras providéncias, passando a constar:

“Art. 1° Flca o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nas seguintes dotacoes orcamentérias:

O4 SMIC
01 SMIC — Administragao
23 Comércio e Services
695 Turismo
0067 Transporte Aéreo
1409 lnfra-estrutura do Aerédromo Municipal
3.3.90.39.11—432 Serv. de Manut. de Prédios Equip. e lnst.R$10.000,00
4.4.90.51.00-434 Obras e lnstalacoes R$30.000,00”(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
agosto de 2002.

REGlSTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

‘ W155EMARI AL El A,
S cretéria-Geral.
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